
compeliçoes hegioials, s1e

1.2.3.Fomentar a detecção de talentos e oferecer condições de se manterem em atividade esportiva,

representando nosso município;

1.2.4.Estimular a participação dos atletas nas principais competições esportivas;
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direção de entidades de administração do desporto e da Secretaria de Esporte do Estado de São Paulo.

1.2. DOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

1.2.1.Contribuir para a melhora da classificação GERAL de Sorocaba no quadro de pontuação dos Jogos

Regionais da 8ª Região Esportiva, Jogos Abertos do Interior "Baby Barioni", Jogos Abertos da

Melhor Idade (JOMI), Jogos Abertos da Juventude (Fase Estadual) e PARESP;

1.2.2.Fornecer o apoio para o alcance de destaque na participação dos atletas de Sorocaba

compoticãor Rogionais Estaduais Maciopais e internacionais

em

na rorma e conalçoes estabelecidas nas seguutas

1. DO OBJETO

1.1.0 presente instrumento tem como objeto a execução de projeto de Representação Esportiva, não

profissional, destinado a seleção e treinamento de atletas visando a participação em competições

representando o município de Sorocaba na modalidade de KICKBOXING em competições oficiais sob a

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e de outro lado Liga Sorocabana de Kickboxing, Artes Marciais e Esportes de

Contato, inscrita no CNPJ sob o nº 13.156.767/0001-56, com sede na Rua Adão de Brito, 94, Vila Leopoldina,

Sorocaba/SP, CEP 18016-081, neste ato representada por seu presidente, WALDIR DE MELLO FERNANDES,

portadora do RG nº 17.703.393-9 SSP/SP e do CPF nº 101.926.668-60, doravante denominada OSC ou ENTIDADE,

com fundamento na Lei Federal 13.019/2014 e Decreto Municipal 26.317/2021, bem como nos princípios que

regem a Administração Pública e demais normas pertinentes, celebram este Termo de Fomento, que se regerá
eotobolocidac nar coguintor cláueulas

Pelo presente instrumento, de um lado a Prefeitura de Sorocaba, inscrita no CNPJ sob o n

46.634.044/0001-74, com sede na Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 3041 - Alto da Boa Vista, Sorocaba - SP, CEP

18013-280, neste ato representada por seu Secretário de Esporte e Qualidade de Vida CRISTIANO ANUNCIAÇÃO

DOS PASSOS, portador do RG nº 59.930.649 e do CPF nº 032.160.029-00, residente e domiciliado na Avenida Três

de Março, 5215 - Vila Amato, Sorocaba/SP, CEP 18.087-180, doravante denominado MUNICÍPIO ou

Vida - SEQUAV, e o Liga Sorocabana de Kickboxing, Artes Marciais

Esportes de Contato, tendo por objeto a execução de projeto de

REPRESENTAÇÃO ESPORTIVA, não profissional, destinado a seleção
treinamento de atletas visando a manutenção de equipes para

participação em competições representando o município de Sorocaba na

modalidade de Kickboxing no nível de "Excelência Esportiva".

e

e

P.A № 2024/005.852-9

TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO que entre si celebram o MUNICÍPIO DE

SOROCABA, por intermédio da Secretaria de Esporte e Qualidade de
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2.2.2.5. Solicitar, com antecedência, por meio oficial, toda e qualquer pretensão de alteração nas

ações, gastos, núcleos ou forma de execução do Plano de Trabalho respeitando-se o disposto
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especificos nos termos do Edital de Chamamento e das legislações pertinentes;
2.2.2.2. Prestar ao Município todas as informações e esclarecimentos solicitados durante

execução deste instrumento;

a

2.2.2.3. Participar das reuniões de monitoramento e avaliação, gestão operacional
capacitações;

e

2.2.2.4. Informar previamente a SEQUAV, por meio oficial, todo fato relevante, bem como
comunicar eventuais alterações estatutárias e de constituicão da diretoria:

eto, no caso de paralisação, de mopo
a evitar sua descontinuidade.

2.2. Das obrigações da OSC:

2.2.1.Comunicar, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias antes do término da vigência
presente Termo, seu interesse em promover a prorrogação ou renovação.

2.2.2.Compete à OSC no campo administrativo:

do

2.2.2.1. Executar as ações em consonância com os objetivos e indicativos metodológicos

2.1.5.Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das realizadaações objeto da parceria
mediante Termo de Fomento, submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada,
que o homologará independente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas
devida pela Organização da Sociedade Civil.

2.1.6.Transferir recursos financeiros para implantação e manutenção de equipe de treinamento
rendimento esportivo, conforme objeto deste ajuste.

e

2.1.7.Assumir ou transferir a responsabilidade pela exacucão do ohioto

toes, sammanos on onos eventos que a SEQUAV julgar importantes;
2.1.3.Monitorar e avaliar o cumprimento do objeto da parceria bem como o (s) atendimento (s) realizado

(s) pela Organização da Sociedade Civil, por meio de visitas in loco, solicitação de documentos,
demais diligências a serem designadas pela Comissão de Monitoramento e Avaliação.

e

2.1.4.Analisar e aprovar a prestação de contas da OSC, de acordo com a Lei Federal 13.019/2014 e
Decreto Municipal nº 26.317/2021 e demais alterações, as Instruções TCE-SP nº 01/2020 e com as
demais condições do Edital de chamamento, aceitando-as ou rejeitando-as.

2. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

2.1. Será de competência da PMS/SEQUAV, durante a execução do projeto, dentre outras:
2.1.1.Avaliar e aprovar as competições esportivas que serão atendidas através do Termo de Fomento,

diante do projeto desportivo apresentado pelo proponente;
2.1.2.Convocar, sempre que entender necessário, as equipes, atletas e comissões técnicas

particinarem de competicões seminárior ouout
para

os centios esportivos, gi arenas que ainda possuem deficiência na estrutura para
preparação dos atletas desde que a modalidade assim exija;

1.2.6.Incluir Sorocaba como sede das principais competições esportivas;
1.3. Faz parte vinculante deste Termo de Fomento, de maneira indissociável e cumprimento obrigatório,

Plano de Trabalho, a Proposta de Preço e seus anexos.

0

1.4. Na execução do projeto a OSC deverá assegurar medidas de acessibilidade para pessoas com deficiência
ou mobilidade reduzidas e idosas, de acordo com as características do objeto.
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2.2.2.17. Durante a vigência da parceria, dar atendimento continuado aos beneficiários, sendo

proibida a interrupção do funcionamento do serviço a qualquer tempo.
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Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações

relacionadas a este Termo de Fomento, bem como aos locais de execução do respectivo

objeto;

2.2.2.16. Abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigentes membros de Poder

ou do Ministério Público, ou dirigente órgão ou entidade da Administração Pública Municipal

direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem

como parentes em linha reta. colateral ou por afinidade. até o segundo grau:

cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por

afinidade;

2.2.2.14. Manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de

contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da prestação

das mesmas;

2.2.2.15. Permitir o livre acesso dos agentes da Administração Pública, do controle interno e do

sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável,

providenciada pela autoridade competente da Administração Pública;

2.2.2.12. Não repassar nem redistribuir à outras Organizações da Sociedade Civil, ainda que de

esportes os recursos oriundos da presente parceria;

2.2.2.13. Não contratar ou remunerar, a qualquer título, com os recursos repassados, servidor ou

empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança

de órgão ou entidade da Administracão Pública Municinal hem como seus respectivos

2.2.2.10. Prestar contas obedecendo aos prazos e condições assinalados pela Administração

Pública e pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em vigência à época da prestação;

2.2.2.11. Devolver a Secretaria de Esporte e Qualidade de Vida eventuais saldos financeiros

remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações financeiras realizadas, no prazo

improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste

Termo de Fomento, devendo comprovar tal devolução nos moldes da prestação de contas,

2.2.2.8.

2.2.2.9.

qualidade naquilo que tange as contratações de bens e serviços, feitas com o uso de recursos

transferidos pela Administração Pública;

Aplicar os recursos em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto

prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não
empregados na sua finalidade;

Efetuar os pagamentos das despesas, com os recursos transferidos, dentro da vigência
deste Tarmo da Fomonto:

Decreto vunicipal h 79 1, e inadmitıda modificação substancial do

2.2.2.6.

objeto;

Aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como eventuais

rendimentos, na consecução do objeto da parceria em consonância com o descrito no Plano

de Trabalho;

2.2.2.7. Observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade,

eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de
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Esportiva, dos Jogos Abertos da Juventude e as Copas Estaduais.
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2.2.12.2. Manter equipes e atletas de acordo com a especificidade de cada modalidade e realizar

de forma técnica e metodológica - na área de treinamento esportivo - ações que

proporcionem o melhor resultado esportivo possível nas competições:

2.2.12.3. No nível Excelência Esportiva: Participar, obrigatoriamente, quando da elegibilidade, dos

Jogos Regionais, dos Jogos Abertos do Interior "Horácio Baby Barioni", dos Jogos da Melhor

Idade (JOMI) e do PARESP, com a principal equipe e atletas, em modalidade que conste nos

regulamentos da Secretaria de Esportes do estado de São Paulo e no nível Excelência

2.2.11. Cumprir o prazo máximo de 15 (quinze) dias, para a entidade apresentar os documentos,

esclarecimentos ou quaisquer informações relevantes em relação ao ajuste.

2.2.12. Compete à OSC no campo esportivo:

2.2.12.1. Selecionar atletas e oferecer treinamento de alto nível na respectiva modalidade

esportiva, buscando obter o melhor resultado nas competições em que participar

representando a cidade de Sorocaba;

desenvolvidas pela OSC, bem como menção deste fato em sua exposição junto à mídia respeitando-

se, ademais, o disposto no artigo 37, §1º, da Constituição Federal.

2.2.9.Aplicar o símbolo do Governo do Município de Sorocaba nos meios de divulgação do evento, tais

como: peças produzidas; medalhas; banners; placas de homenagem; troféus; cartazes; faixas;

folders; flyers; backdrop; certificados; revista oficial do evento; camisetas; bonés; e demais

materiais e veículos de comunicação, incluindo as mídias eletrônicas.

2.2.10. Disponibilizar no site da OSC, o link da página da ŞEQUAV

especificidades, tendo em vista a participação inclusiva deste público em suas atividades

permanentes e/ou específicas.

2.2.7.Divulgar na internet suas ações e todas as parcerias celebradas com a Administração Pública

Municipal e atender o disposto no art. artigos 58 e 59 do Decreto nº 26.317/2021 respeitando-se,
ademais, o disposto no artigo 37, §1º, da Constituição Federal.

2.2.8.Expor o apoio da Secretaria de Esporte e Qualidade de Vida de Sorocaba em todas as ações

danos decorrentes de restrição à sua execução.

2.2.5.Informar no Plano de Trabalho a forma de contratação de pessoal conforme art. 19, inciso XII do

Decreto 26.317/2021 observando-se, ademais, quanto ao atleta não profissional, o disposto

legislação federal pertinente, inclusive respeitando os níveis da prática esportiva.

na

2.2.6.A entidade deverá apresentar em seu Plano de Trabalho as medidas de acessibilidade e inclusão

para pessoas com deficiência, mobilidade reduzida e idosos, observando o disposto na Lei n

13.146/2015. visando sua aplicacão no que for nertinente an caso concreto recneitads i

gelencialeo amistrativo e nmancenro nos

recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e

pessoal.

2.2.4.É

de

de igual responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste Termo de

Fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública sua

inadimplência em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto do ajuste ou os
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talentos esportivos;

2.2.12.20. Praticar o esporte segundo as normas e regras de prática desportivas, regionais,

estaduais nacionais e internacionais;
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Vida;

2.2.12.17. Atender de forma gratuita através de atividades desenvolvidas em equipes de

treinamento/rendimento esportivo, em locais apropriados, com materiais e equipamentos

adequados;

2.2.12.18. Promover o aperfeiçoamento esportivo através de treinamentos técnicos e táticos

incentivar a participação em competições;

e

77 17 19 Disseminar os valores do esnorte: contribuir nara o desenvolvimento de atletas; revelar

desportivo, trimestralmente, referente ao período imediatamente anterior, em conformidade

com a ajuste celebrado e manual de prestação de contas SEQUAV;

2.2.12.15. Prestar contas à PMS/SEQUAV, no mínimo trimestralmente, dos valores financeiros

recebidos, referente ao período imediatamente anterior, através da apresentação dos

documentos fiscais respectivos, conforme critérios estabelecidos;

2.2.12.16. Participar sempre que convocado dos eventos da Secretaria de Esporte e Qualidade de

2.2.12.11. Avaliar as condições de saúde dos atletas e sua manutenção para a prática esportiva;

2.2.12.12. Atender as determinações da PMS/SEQUAV no tocante à implantação e desenvolvimento

do projeto esportivo, encaminhando, dentro do prazo fixado, as informações que lhe forem

solicitadas;

2.2.12.13. Quando participar de competições representando o Município, empenhar-se em zelar

pelos princípios do jogo limpo (fair play);
7717 11 Encaminhar à RMS/SEOY relatório de atividades desenvolvidas relativas ao nrojeto

execuçao do projeto desdo

2.2.12.9. Nos eventos de participação obrigatória, toda e qualquer divulgação deverá ser feita

evidenciando o nome e o brasão do município, podendo haver, também, o nome e o brasão

ou símbolo da entidade.

2.2.12.10. Informar a PMS/SEQUAV sempre que agregar parceiros (patrocinadores e apoiadores)

com a finalidade de incremento do projeto desportivo, desde que não tenham constado na

proposta original;

2.2.12.6. Cuidar da guarda e manutenção dos uniformes, material esportivo e demais

instrumentos e equipamentos necessários para o desenvolvimento da prática desportiva;

2.2.12.7. Aprovar junto à PMS/SEQUAV a identidade visual do uniforme de treinamento e

competições, o qual deverá conter o brasão oficial do município e a inscrição Prefeitura de

Sorocaba;

2.2.12.8. Sempre que divulgar notas à imprensa, informar que recebe apoio da PMS/SEQUAV, na
po printo docportivo

2.2.12.4. Ivlanter da comissaopessoal quallficado e habilitado para o desempenno das tunçoes

técnica, responsabilizando-se integralmente pelos encargos da relação trabalhista que possa

decorrer;

2.2.12.5. Atender as convocações da PMS/SEQUAV para representação esportiva, em especial, nas

competições realizadas pela Secretaria de Esporte do Estado de São Paulo, respeitando os

prazos e condições de participação e participar dos eventos da Secretaria de Esporte e

Qualidade de Vida quando convocados;
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Municipal por prazo não superior a 02 (dois) anos.

3.5. A sanção de declaração de inidoneidade impede a Organização da Sociedade Civil de participar de
chamamento público e celebrar parcerias ou contratos com órgãos e entidades de todas as esferas de
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3.3.A sanção de suspensao temporaria será aplicada nos casos em que forem verificadas irregularidades na
celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não se justificar a imposição da penalidade
mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso
concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provieram para

Administração Pública Municipal.

a

3.4.A sanção de suspensão temporária impede a Organização da Sociedade Civil de participar de
chamamento público e celebrar parcerias ou contratos com órgãos e entidades da Administracão Púhlica

Elauecya anhenesadcan

valor aprovado em cada ação do Plano de Trabalho, sem prévia apresentação de pedido de ajuste
junto a SEQUAV, na forma estabelecida neste Termo e, respectivo edital e Decreto Municipal n
26.317/2021.

3.2.A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando verificadas impropriedades
praticadas pela Organização da Sociedade Civil no âmbito da parceria que não justifiquem a aplicação de
penalidade mais grave.

3.1. Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas do Decreto Municipal
26.317/2021 e da legislação específica, a Administração Pública Municipal poderá aplicar à Organização
da Sociedade Civil parceira as sanções de:

3.1.1.Advertência;

3.1.2.Suspensão temporária nos termos do inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014;
3.1.3.Declaração de inidoneidade nos termos do inciso III do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014; е
3.1.4.Glosa e devolução de recursos financeiros, caso a OSc venha a realizar despesas que excedam

2.2.18. É obrigação da OSC manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas quando da
seleção (Decreto Municipal 26.317/2021, artigo 28, III. "").

3. DAS SANÇÕES

2.2.15. A obrigação da entidade de manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas quando
da seleção.

2.2.16. É obrigação da OSC cumprir com os prazos estabelecidos na legislação, no edital e neste termo de
fomento.

2.2.17. Realizar a contrapartida, em serviços, conforme consta no Edital de Chamamento, cuja expressão
monetária estimada é de R$ 400.00 nor mês

competiçoes com a naldaue de obter bons resultados

representar o município de Sorocaba nas competições esportivas oficiais.

e

2.2.13. A OSC deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local de execução do objeto, para
representá-la.

2.2.14. A OSC é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, o objeto pactuado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de meios empregados.
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